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nurócnaFO DE LEI NO 015. DE 18 DE MARÇO DE2O26.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei n0. 013 de 1110312026, do Executivo

Municipal, que "Dispõe sobre autorização Legislativa para a abertura de crédito

adicional especial no Orçamento do Município de Tabapuä para o atendimento de

despesas do Setor Cultural, com recursos previstos na Lei no 14.39912022 - lnstitui a

Política NacionalAldir Blanc de Fomento a Cultuta".
A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessäo Ordinária do dia 17 de

março de 2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo de Tabapuä, autorizado a abrir na Lei Orçamentária

Anual do exercício de 2026, crédito adicional especial no valor de até R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais), com recursos originários da União, decorrente da Lei no 14.39912022 Lei

Áldir Blanc, destinados ao desenvolvimento do Plano de Açäo voltado ao Setor Cultural, sob

as seguintes programaçöes e classificaçöes orçamentárias:

Órgäo: 02 Prefeitura Municipal de Tabapuä
Unidade Orçamentária: 02.09 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Unidade Executora: 02,09.01 Diretoria Municipal de Cultura
Classificaçäo Funcional Programática:
1 3. 392. 000 9.2042 Man utençäo das Atividades Cu ltu rais
Fonte de Recursos 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Origem dos Recursos: Governo Federal
lnstrumento celebrado: Lei Aldir Blanc
Categoria Econômica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa

3.3.90.30 - Material de Consumo
3.3.90.31 - Premiaçöes Culturais, Artística, Científicas, Desportivas e Outras
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Art. 20. Os créditos autorizados, no montante de 140.000,00 (cento e quarenta mil
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Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Câmara Municipal de Tabapuä-SP, 1 março de 2026
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